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INTERESSADO: COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA - COREME
ASSUNTO: Processo seletivo da residéncia médica .

1. RELATORIO

1.1. Trata-se de esclarecimento a respeito do processo seletivo de
residencia médica, publicacdo de edital e matricula de médicos residentes no
SisCNRM.

1.2. Diante da sucinta exposicao dos fatos, passamos a analise.
2. ANALISE
2.1, A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-

graduacao, destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializagao,
caracterizada por treinamento em servico, funcionando sob a responsabilidade
de instituicbes de saude, universitarias ou nao, sob a orientagdo de
profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional. Definicao
dada pela Lei n® 6932/81.

2.2. A respeito do ingresso em programa de Residéncia Médica , a Lei n®
6932/81, determina que :

Art. 2° - Para a sua admissdo em qualquer curso de Residéncia Médica o
candidato devera submeter-se ao processo de selegdo estabelecido pelo
programa aprovado pela Comissdao Nacional de Residéncia Médica.

2.3. A Comissao Nacional de Residéncia Médica (CNRM) é dérgao de
deliberagao coletiva criada nos termos do Decreto n© 80.281, de 5 de setembro
de 1977 e regulamentada por meio do Decreto No 7.562, de 15 de setembro de
2011 e tem por finalidade estabelecer normas para o cumprimento dos
dispositivos constantes dos Decretos supracitado.

2.4. Em atendimento as suas atribuicbes, a CNRM publicou as
seguintes Resolugdes que tratam sobre o processo seletivo:
2.5. A Resolucao CNRM n© 04, de 23 de outubro de 2007, dispde sobre os

critério para confeccdo e publicacdo de edital para o processo seletivo de
Residéncia Médica:
Art 19 Aletra os artigos 53 e 54 da Resolugdo CNRM n° 2, de 7 de julho de
2005, que passam a vigorar com a seguinte redagao:

" Art 53 O Edital de selecdo publica para a a Residencia Médica é de inteira
responsabilidade da instituicdo que oferece os programas de Residéncia
médica, respeitando o numero de vagas credenciadas pela CNRM, publicado
cumprindo o prazo minimo de 15 (quinze) dias antes da data de inicio da
inscrigao".
2.6. A Resolucao CNRM n° 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2017, estabelece o
Calendario, a partir de 2017, para matricula de médicos residentes no Sistema
de Informacdo da Comissdo Nacional de Residéncia Médica e para o ingresso



nos Programas de Residéncia Médica, e da outras providéncias:

Art. 6° Todos os processos seletivos para preenchimento de vagas nao
ocupadas em editais anteriores deverdo estar finalizados até o dia 15 de
margo, com a publicacdo da classificagdo dos candidatos

2.7. A despeito da inscricdo dos médicos residentes no Sistema Nacional
de Residencia Médica (SiCNRM), dispde que a Resolucdo CNRM n° 1, DE 3 DE
JANEIRO DE 2017

Art. 2° Todos os Programas de Residéncia Médica deverdo iniciar suas
atividades no dia 01 (um) do més de margo e conclui-las no ultimo dia do més
de fevereiro do ano de encerramento do Programa.

Paragrafo Unico. Cabe a COREME da instituicdo ofertante realizar os ajustes
nas atividades dos seus Programas de Residéncia para garantir a carga-horaria
minima e os periodos de férias correspondentes, estabelecidas pela legislacdao
da Residéncia Médica.

Art. 3° A matricula dos residentes aprovados nos processos seletivos devera
ser realizada por cada instituicdo do dia 10 de fevereiro ao dia 31 de margo de

cada ano
3. CONCLUSAO
3.1. Ante o exposto, a Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM)

informa que é proibido a publicacdo de edital apds o dia 15 de marco do ano
corrente, tendo em vista que a Resolugcao CNRM n© 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2017
dispde de forma expressa que todos os editais deverao finalizar em 15 de
marco. O candidatos aprovados devem ser matriculado no SisCNRM no periodo
compreendido entre 10 de fevereiro ao dia 31 de marco de cada ano.

3.2. Excepcionalmente em 2019, o prazo de matricula serd de 10 de
fevereiro ao dia 01 de abril.

Dra. Rosana Leite de Melo
Diretoria de Desenvolvimento da Educacao em Saude — DDES
Secretaria Executiva da Comissao Nacional de Residencia Médica
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